
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L
P R O C U R A D O R I A D A R E P Ú B L I C A N O  A M A Z O N A S

P R O C U R A D O R I A D A R E P Ú B L I C A E M  TA B AT I N G A - A M  

PORTARIA PRM/TBT Nº 5, DE 5 DE JUNHO DE 2023

Institui  a escala  de plantão judicial  de membro na Procuradoria da
República em Tabatinga-AM.

A PROCURADORA DA REPÚBLICA NATHÁLIA GERALDO DI SANTO,

no uso de suas atribuições legais, nos termos da Resolução CSMPF nº 159, de 6 de outubro de

2015, regulamentada pela Portaria PR-AM nº 372, de 17 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido o plantão judicial na Procuradoria da República no

Município de Tabatinga-AM, conforme a escala abaixo: 

Mês Período Procurador

JUNHO/2023 09 LUIZ PAULO PACIORNIK SCHULMAN

JUNHO/2023 12 a 16 BERNARDO MEYER CABRAL MACHADO

JUNHO/2023 19 a 23 BERNARDO MEYER CABRAL MACHADO

JUNHO/2023 26 a 30 ONÉSIO SOARES AMARAL

NATHÁLIA GERALDO DI SANTO
Procuradora da República

Coordenadora em Substituição

Este texto não substitui o retificado no DMPF-e, Brasília, DF, 26 jun. 2023. Caderno 
Administrativo, p. 19.
Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 7 jun. 2023. Caderno 
Administrativo, p. 64.
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